
ILMO{A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
UC!TAÇÃO DO SERVIÇOS SOCIAL DO COMÉRCIO -- ADMII\IISTRAÇÃO 
REG ' ')r· t I.JO [' . --,n· ·, [T"J r '/ I C' S(~/AR ["'\ J l . );.) .,\til ,·c~,.:l"I, -.J: - - 1., I· 

REF.: CONCORRÊNCIA N 002/2023 

CiVlL ENGENHARIA LTDA., pessüa juríd ica de '1ireito 
pri\ndo. j(' qu :1lific::1da nos autos do procedimento licitatório lançc1do à 
e~11 '- .; ~, 'U1L p( r :rn~10 ele seu re!'.)re<::.entante ,r.:'<?i dO fin ai :,1Jl•:1cr:tr.1, 
AP ~FSENT,t\R, coni ... ~speque itern 11. J e ss. do l:~d1LJ 1 apreseiFar 

CC NTRARRAZÕES 

ao ~.ecurso /-\drninistrativo manejado pela concorTente POLI PRODUTOS 
Lftl.L\ que se baseia nas expos ições fátícas e jurídicas a seguir 
ciese r·i volvi ria·). 

i - SÚMULA DAS OCORRÉNC!AS E DAS ALE 3t-\ÇÔES RECURSAIS 

Tr·:=i1·.:::i _.,c de iic:tação éncet,:,c;;::,. r1 ~J moda l:ciad1:.~ dr· 
L.icii:.dl/:ÍO hese1 ,ci.:d , voltada f1 contratação dE: E: mp esa de enger·,ha1 ia 
espE:-c1al11êl oa pai·a o fomecirnento e ínsta laçáo Ge painéis de nr te rial 
cor,1r~•ff:,I.O _)(- d!,11níni() -- ACIV1, ern substitui1~·ãc :,rs exisll:'1"1t(~S na•:: 
fac! ,·i.- ;j, de· ( 2n~í--,:i de At;.,:1 uacJe <; '.:;esc Ce:i!ând i(1 

. ' 
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...... : 

A recorrente apresentou-se ao c-:..rta me, tendo sirlo 
inalJ 1li':a ci a por não haver comprovado as exigências afeta s à 
qucJl1ficaçZ:Ju técnica-profissional, cujos furnLirn ::.ntos es tao as.s im 
embasados: 

Capacidade Tecnico-Profissional : Certid?-í o de Acer,10 Técn ico 
í'.. 0 J 7)0?200004/7 (Clal!d10.) A CAf E:S L~ ACOMPAMHADA DO 
ATEST/\POLE~J:RETANTO, O ATE_sI~LO Jl~t\TA-SE EX,:CUCÁO DE 
GALPÃO ESTRUTU~ADO COM DIME l\lSÕES DE 17X37 MFTROS, 
Rt~!)?;A[)O _ _NA SEDE NACIONAL _g_Q - DT, SITUADO_ NO SAFS, 
n.VN?.3_!\_~ _LQU:_Q}. Consta no prncE·~s _ - Responsá11el 1\/Lm::us 
ívlz1s:.'i) rk Cli1 11elí d Suda A Cerrd;o d':: /\cervo ·1c:cnico ao ----- --- --·--- --- ------·-----·--· 
E!:Qfi_:;sional . Marcus não está aç0tllJI<?_f1_t,ada do / te:~!.ª-rj_~?_ dP 
[ªºª'-:idade Técnica , conform e determina a alínea C rJ --~~~1üt~Jll 
Z..L2. Consta R T ' s baixadas de prestação de servj_çg~ 
Ç_:~~1:__iª_t_~_eL~L_hf:_J_~.s_i;!-ª_recer que a _Çô]J _ _É o docur.n.~_r':1'-...~ 
~e_i::tJ.fJca que o profissional realizJu determinad a_ atL'ILi9--ª·º~ 
!~.f_nica, devídamente formaliz da em Registro de 
Rg?12onsabilidade Técnica (RRT) e comprovada por meio de um 
ª_tegado técnico fornecido pelo contratante da atividade. A CAT-
A pede ser utilizada como com provação de qual if ic;1ção técnica 
em concorrênc ias e lic itações, nos tH·,10s da l.ei nº g _E., :i6/ 1992. 
Jj a Certi dão de Acervo Técn ico (CJ\T) é o docu mento que 
assegura, pa ra os feitos legais, que const a dos assent amentos do 
r: l! o ;=i r ervo t écnico const ituído ptx .1t iv id ade real izada; desde 
c1tff' esta tenha sido devidamente I egi :;lr~1da e qu e tt nh:=.:i sido 
procP.dida à baixa do(s) co rrespon Jente(s) Reg ist ro (s) cJe 

e~.ponsabil iciade Técn ica (RRT). Portanto, a ern pr -'>ª não 
cornprr) ou a quaiíficação técnica--profis::.,1ona l. (gn) 

Contudo, contra a sua ina bilitação e a habiiitaç;30 cb 
i-eu 1 (da, insurge-se a recorrente, argumenta1·1do que essa Comissão 
de Lir1t:1ráo em conj unto com a área t écnica (C .. INFRA) laborara m em 
eq 1.11vc1cc, ao éiliJá-ld da disputa , Lendo em vista que teri a co m provado a 
expertis _ de seu responsável técn ico, Clá udio Grijo Fe r rei ra, CREA-fVlC::i 
43.268/D, quan do da apt-esentação da CAT 072022000477, em it ida 
pelo CREA-DF, em que constaria a execução de "Facha da em ACM Azul " 
nc) ·1'"1·t •l1 /C ( 1 . r 1 7 {)íln" 7 "-' \. t I l l'. 1 J .1 L _ ~., . . L ... 

SCIA - Quadra 14, Conjunto 04, Lote 04 - Brasília-DF - CEP:·71250-120 - Fone/Fax: 61-3363-8942 

· CNPJ: 01.710.170/0001-22 I.E: 07.369.381/001-28 www.civilengenharia.com.br · 



1-V.sim, obterPpera que o atesL-:idc apresei 1tad pela 
recn(r :int e . ::iff:' t"f~ ,;e a s~ 1·viços de ccnstruçao d2 frichada em t'\CM , 
exat-i ,it.Jrr,~- r,o,; rr1n1des pi'::'i:Pr:d1d0s oelc p·0Jf!J1 .-i <-.Pr execuêdo no 
SE~~c. 

Nnutro trPcho; afirma que na referid ,:1 CAT, a 
res ~i-:,,.;ab1 l1dade técnica pertence ao engenheiro civi l Cláudio G1-ijo 
Férreira, rr,embro íntegra nte do quadro té,:nico permanente da 
ernrnt0 c;a r·ecorrente e não o arquiteto Marcus r,11assao. 

No que diz respeito à investida rcn ·ra a habilitaçao da 
recorrida, argumenta que os serviços comprovados no atestado de 
cap~)c1ôa dc tPcnica analisado pela área técnica nãu seriam compa-i-íveis, 
ta m 1nuco ~;imila1·e-:-. ao objeto licitado, até porque () mét odo e:xecutivo 
emuregéi(1ú; segundo alega a r·pcoírente, é de c:c11-nplexid ade i111:.~> í1x ao 
ex1gidú í_1elo editdl. 

li - CONT ARAZÕES DA RECOHRIDA 

I1.::J. -- !nabllitação da Recorrente - Não demonstnç. ~o de Qua!ific ção 
·: ecnicd-Proflssionai --- Atestado de Construção ·e Galpão -- f\lão 

comprovação de execução de obras e serviços de 
Revital ização/Retrofit 

Cunsoante manifestado pel a ár -:' él i:énica e raFFi ade, 
por es,,a Ceirnissão de Licita,1.ão, a recorrente fc,i inaL:;í lítada do cr:i-1:a i-rh::, 
pei.:_ir; · ,:::.1~t11í·1tE::::, razões: 

( r·.1 :_1a cici:: oe ·-1 ern1co-Pruf1ssional: ::r: r t1cl,10 de Acei'Ví. T é>rni co 
i1 ,. C .IC02000Cl•+77 (Uaudio.) A __ CATJ '. .l/ ACOMP1- NHADA DC 
AJE~J,\DO, ENTRETAN_T_Q-L9 ATESTADO T~~A-:-A-SE EXECW.:},Q __ D_~ 
_G~lcCÃ9 E~lR_lJTURADO COM DIME_ ISÕ ES DE 17X37 Mf TRQi.r 
m~~1::_~l\Qo_1v\ __ ~~0E NAc10NAL oo PD"T:,_ s1ruAoo __ N9_-2~L~L 
(JJJ~)}RA 2 LO~IJJ3. Consta no proce·;sc1 r F:es ponsável ; ~arrns 
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Massão de Oliveira Sud a. A Certidão de Acervo Técnico do 
.RCQ.fissional Marcus não está acomQanbada do 1- testadQ_ de 
Çª_[}-ª._çLdade_Téçni~&is.onforme determina :i alínea C s10 subitem 
ZJ,):__Consta RT'.) bª1~adas de prestaç:ª-Q_q~ <>erviços C:-0!~"12ªHv_el~-
Çabe Fsclarecer que a CAT-A É o docum_g_nto que certífica que o 
f) _ _cofissional rea lizou determinada atividade técnica, deviçjamente 
forí11a!iznd~ _ern_ Re!Ji-=;tro_ de _RespJJnsa l ,lH,·f,:de Técnicc1_(RRTL e 
ç_q_rJ!.W9_ ·E-º-ª--P ,r meio de_ um atest:1Q1;,_J:.1j~nico fon1'ªçl!-t::_...Q<:>lo 
rontré(cante da atividade. A C T-J\ ~J_., de ser ut ii izaci a corno 
corw1rov2çâo de qualificação técn1cí'l en·, conco rrência s e 
licita ;<:'íes, nos termos ria Lei nº 8.666/1993. Já a ce,·tidão de 
1-\r: ': 'r, l~i:n:c,, (U\T) é o documenrc1 Che assegur,1, para os 
ef- iros legais, que comta do· assenLé1IT1,-"1·,tos do C U o êl cervo 
técnico consti tu ído por at ividade real izada, desde quE: esta tenha 
sido dr?vida rne nte reg istrada e que t 11ha sido procedida à baixa 
dot,s) co rrespondente(s) Registro(s) de R-.sponsabil id .:1 d€ Técnicél 
(r-{ffr). ?orranto, a empresa não cornpl" ov::i u a qualifica,;·f1o técn ica-
profissional. (grifos e dest aques nossos) 

Pois bem, as exigências do Edit al de chamamento 
re lc:ltl'Jn~, ~1 de 1T1or·1stração dci Qual ificação -:, r~crn.::1-Profis~;1or1al das 
licit;:rni:cs a_,~i 1T1 Estão posta . ., : 

: 12. Habil itaçf10 Técnica 
( . 1 

e) ~ÇJ_1_}QCQ_\/_~_1;:L~ _ _çic, _çª Q_ª~Jda_yJ:-J:éc.-1 icn-pc•?_fj~siona I pa r,:; r1 __ c,JJ]y:Ld_<~c~ 
~~t:!.l<lJ da contrataç.do, dernonstrél oa p_~, : _n 1,=::ú da ap re ~;•2U.,i~9_(; e 

C?ri:hj~o(õE>s) de Acervo Técnico - CAT_D[ EXECUÇÃO DE _Q ~l°<,!)~--~ 
~Lff'v'LÇOS DE REVJJALl~fil:ÃO/RETROf.[L _f om a ir)_~t~~JqS_ª-.Q. __ Q~ 
f,,lé •, _r,.11 de _,1 lt -1~~i,:l~, __ :-:)n_1pc:;L() -_AO/: _,:l,_:írn ila r em :a.:hj,c,\:1 _: de 
('.·-UU~~--~?, emi1.1Cfa (s) p2l0 CREA, aco111 pêi n h ada ( s) do(s) 1 ºSiY'CIÍ 'JCJ( ', ) 

atestél,fo (s ) de execução ern nome cio !Jl()fissiona i integrar:ct= do seu 
q·J=1dio técnico, fornecido(s) por pessoa(s) juríd ica( s) de di1·eito púb!íco 
ou privado. devida mente aute ntícado(s) 1., ::lo Cf, Et>,/CAU por ,,1e io de 
a,1::1 ii1ção exr.,r2ss2 que vincu le o atestade, .JCJ a· ervo t écni :·> (g,- ífé'i·110s) 

Sendo assim, qual era a obrigação das lici tantes que 
dese1assern passar pelo crivo da qualificação t~cnica? t\pres :ntar 
Ce1'UdJc, d:, .1\e<:>rvo T0G1icn --- CAT de execução J(~ í rase :,:·rv]ços de 
revn.alizaç~iio/Retrc ?it, cc> i· ... i .1pl1caçao de [Vi é1 tc rial de ,~\lumírii.} 
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Cor';~ ,."l.:to -- :\Cf Jl ou c;imil ar em fachJda_ de edificações . Perceba-se 
qu' . , •,<ir/•11c:él 1 ,:ifr,re-se a s-....rviços de revit c:il f z;::1(30/ ret rofit e_ rn o 
ernr· [,O L•e fvl.:.1·.:::r1,~I de /---\ lu rnfnio Co mposto-/\CM 

ts_;as são as regras editalícias que parametrizaram 
(ou d0,/E· t iam parametriza r) a habilitação das empresas licitantes. 
Varnc·.~ con enr agura a CAr refen da pe la n:_cc irr~nte, vinculado ao 
atestado de capacidade técnica errntido pelo PDT. 

li 2 - DA CAT 072022000477 -ATESTADO DE C Pfl.CIDADE TÉCNICA 
t:MITlDO PELA ~- UNDAÇÃO PUÜT!COS ECOfilÔM! _os E S,.JC!AíS 

ALBERTO PASQUALINI 

Em sua insurgência, a reco,·rer,t:e alega que c•sc;p 
co:~~g1ac,u c:r-n c,:)1-,Junto corn a áreél técnica, te 1am labc.,r~1ci c, em 
eq1.li,rcico én des,.onsiderar a compro ação de _::; ua qucili fi caça o técnica 
prc. ·~ c,1c n~JI, ~-or rr,eio do engenheiro Cláudio Grij Ferre ira, CREA-MG 
LJ:-: V-}~/D, ern riue consta r·ia a execução de "Fachada em ACr ~2.ul" no 
qu. r111t..:1tivu ele 92,00m 2, aduzindo que o arqu ;to Ma ·cus Ma~;sao n2ío é 
o I técnico do proj eto em questão, o que relevcr-ia um 
la1,16'•;távei erro de interpretação da documentição apresent ada por 
partr-' desse Colegiado. 

Pois bem, como acertadamente observado pelc=1 
área técnica e corroborado por essa ilustre Comissão de Li cita ão, a 
reco1" ?nt e, de fato. não atendeu a injunção do ~ditai (Item 7.1.7. 11 c11 ), 

na tn(:::d1d,:) em que os Atestad o ':, Técni os por t--'L:. ç,pres ntadn:, não 
mencic)rr rr1 quéiiquer ser· ·iço de "REVITALIL:'AÇÃO/l~ETRCJFi1 com 
apltci:=:çJn de~ Material de Alumínio Cornposto - (]\/! em FACHAD/\", em 

O atestado apresentado pela r2corrente en, it ido 
pel 1 PDT cuida de uma obra de CONST l~UÇÃO DE. G/\LPÀO 
ESl f-: 1 "TlJRf DO., corn aplicação de "ACM Azul err F{:irha da", o qu~: nem 
de !~J -1ge s!.• rnostr'ci corn~--:;at ível -·urn o objeto dc .. edital, que:-.;,~ • r·c fen? a 
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execL ção rl e obras de REVITALIZAÇÃO/RETROFIT Df FACHADA, ern que 
servwos importantes e inerentes ao objet o d ~ contrato, t ais C' mo a 
de~:,7.JíH Jt,'ti'I E i',·rr,OÇcJO d:=; 1·evesti tnento · l; x·M de facJ::ida o u 

repara\-ao d2 2strutura metálica exist ente, não fê1!'.f.:'ííi parte do e~; coµo 
de ,Hn:1 sin 1ple~. construçãc de galpão. 

i'r, vc(dddE:,. quem l:Jrnentavel:i"H!nte laboi",:: (0 ,·n erTo 
de i: 1 .. ,· _ ,· 01.Jçjc .:.x que foi 2;.\1g1do pe lo erl1ta l é .1 p1ópria rt:: "~O t ,l"llt•::, 
na mPclidJ ern que tenta comprova r a sua capacitaç~ o técnica 
prufi'.c,i()tVI apenas corn o ma terial aplicado "Fachada em ACH" na 
cor1' t I u<):lu jp t tt'i I galpãu e'..,trutur ado, o que é ape nas pé-ir-t e da 
exigr~•m i 1.::d1talícia. 

De tudo quanto fora exposto até ;::i qui, já é possível 
co!',( lt.1i,· se1n maion:.1s ~sforços: a empresa recon-entc, descun,pn u Item 
7.1 7. '1c:" do Edital. 

0 ortan to, e ·sa Com issão de Licitação e c;ua E -:u i De 
Téu,\,. i:-1 ~1g1rarn corn tot =i l acer t o ao r;-• conhec1? ' :• rri tal 
descuí npr-irr1-:-·1 ito. 

Por out ro lado, ao contr;:.irio do intel igido pe!a 
n:::-cui r. l ( :_::1111 ', ,frt\i 1'\~_nica, como esse \~nieg1-:1do a1.ra:·z:·-~:m ,7 

Cer+1,, L~ 1~• de .:~,1 . .::~rv,1 T :cnico - CAT do engenheiro Ci)i ud io Grijo F-cffeira, 
cp:-:,-'\-l/l(i 43.268/D, porém, por se referirem à construção de:) um 
ga lpdo e~1 i-tJtut·é1do realizado na sede do F>DT e não se rviços de 
rev ,~:: 11;:dçio/reti·ofit de fac h 3das, desconsiderc11 1 o rnesmo, tendo em 
vista não e:,:i'.-;hr- 1 un-1 ati bilidade alguma entre e, l1cií:ado e o dtt-:stacio. 

O fato de a reco1Tente, na constru ção do gédpã o 
est. urur ..=1c.\u, t<~r é;) iicado rr~vest1 mf::n to ACfVI e n-1 t ;:1 , ha da, não leva a 
conclusão que te ri ha expe,tise na execução do obJeto princ ipai . que é 
a r(:v1ta!i1-acãoírr-21-rifit das fachadas, havendo um,3 diferença abissal 
entr_~ 1s atividadP'-, .-itestadas, daí J razão do tot:?I acerto da dr:~c1 ,~:;o que 

. SCIA - Quadra 14, Conjunto 04, Lote 04 - Brasília-DF - CEP: 71250-120 - Fone/Fax: 61-3363-8942 

CNPJ: 01.710.170/0001-22 I.E: 07.369.381/001-28 www.civilengenharia.com.br 



.. 

in3i i11itou é i-1:>corr-211te. Não há falar·-se em compro vaçã o de p-. rtinéncia 
e/1~) 1 . crr,p·11ibi lici;-1cle qualitat iva com o obj eto licitado 

Quanto ao arquiteto M arcu~ Massao de Ol iveira 
Sudc1, este soment e foi m enciona do e teve ana lisada sua 
docun1entação, diante da ausência da comprovacão da capaci ta ção 
técn1Gi-µro1·1ss:011ê•i do er,genheiro Cláudio G1·i1c, r~erreir5, ao que 
t mbérn rião cornprovou deter qualifi cação profi ssion al para o 
curnprirnento do objeto licitado. 

1!1 - ·' tJ! UF!l../ Çl\) TÉC ,!C1 DA RECORR!Dr -- í ( i\•lPROVl ,ç;\o C;E 
· iBRAS D: VULTO SUPERIOR AO QBj [ 1 O UUTAD 

i_:11~11 0 d ito acima, investe a recorren t e cnn trc1 a 
hal,:1~ 'él' :Jd IC'., ;;rioa, so !J o e1rg11me11to cü:: que r, uni co alcstado d:, 
caµ·1: ,( ad, tf~cri1La ;_rnalisado 11ão seria com pé1ti\re l co m e bjeto 
licit -1do, ao que postula a sua desclassificaçã o da con co rrênci a. 

,~0:1 ter 1r1,Js da Ata n. 02/ ?C).::C, esse C .. 'egiado, 
ratificando a análise técni ca, considerou a r?co rrid a hab i iitada,, por 
eniP11der: '·capacidade Técnico-Operac iona l: ~-~_!JJ_Q resa apr sentou o 
Atesta.9.9_ç~~--Ç9_p_~cidade T ' cnica Fl~EC~ corrLa_Q_E?_scrição c:!_g __ sf_r::__viÇQ 
COQJJ~_a_tível com oç~eto licít-do com área su2_~rLqJ: ~L! d ~scrito eí,1 Edita_L 
comprovar.do --ª- sua__g!J9lificação técn ica 0Qe1 a.:lonal. Os demais 
atest-1dos ·:ipresr~ntados não foram considerad os para ha bilitação .". 
( g r ; f 1 •r ·1 -) e ) ( - 1 ... -- ' 

r)i·1.-neirarnente é in-1 ortante r·2ssal t c11· que a.s ilações 
da re:_ -:,rrente sáo ciara,nen te un-1a tentativa desarrazoa da de disL rção 
dê,' e unrli,~ÕP') Pst l:x!lecidas no instrurnenlo de charnarnento, 
ap 1 ·1•.1,Yk ,_,17t11\1,.CO', i:!eXi'te-1tes, co,11 1'll 1 1ito d t? p1·opor 
cor 1',ic1t::rat;,:)t~.: E. ií~te1,pretações para benefício próprio, mas que 
r,nr:._iiarn pnncíp:os da Legal idade e isonom ia e Vinculação ao 
lns'_r 11!nenw Convocatório. 
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f:i.. Corr1issão Julgadora deve se ater tão somerüe JO que 
esl -i. r·~.;CRI ro í'h-, '=ditai, ele forma a condi.n:r jLjl;?amentci objetivo 
regul 1, :0 r _ t:':'.l 1 • v 1 i1Lul--1ç6; J,} ~.:1 cl it;I u e ord,~_ namento 
j u r í d i ,_-: • x 1 • t'-' , te 

O :tem 7.1.2 do Editai dete·rninél com cla(cza as 

b) comprovação de capacidade técnico-oper.:1 cional para 
a a ivil'.ad _ obj ·2to da cont rataçã o, Je rnonstrada por meio da 
:~.rt~~~-l}!~__c-~-~---~e ____ ate5:t_a_~iq_ :~L ___ / c1"'riid~9_lqes) 
ídeclaração@es} fornecido(sl_prn pessca~ tt ,d1c {sJ de 
dií .ito público ou privado, comprovando ter 3 licitante 
c:iesempenhado, de forma satisfatória, a atividade d!: 
execução __ de serviçq_s __ de revitalilação/retrofit com a 
1!."_l~--~~~_ç._;~~ d:>J_1<:it~-_ria! de Alun_1_~! '.!º-~- __ mpostt, -::: __ !\__: ~1 ou 
:~J!n ilªr em fachada?__Q_~ __ edifif-ªr .S~?.rlcima de 1J.2SM)Q_1]1 2 

(gr ifo nosso) 
e) comprovação de capacidade térnico-profic;sional pa ra 

'· cJ l:ividad .: objeto d2 rnn trataç,3u d21,v:instrada pen meio da 
,-· :~Jt es "' )i:rê1 Ç~,(• cl 1=: C en i rfao( ÕE'S) r-1 - ,i':,.c ,,-vo T écn ;c,_1 · Ci '. - d e 
~'!CCução dP i;l-:ir;:s e serviçr:is l1 :_ d'. 1 evita liza(fo/retrofi :-
l:om a instalação d0: 1 1aterial de Aiw (,Ínio Comç10.sí:o ··· ,.\CM 
<)li similar em fachadas de edific,:,ções. ern itida( s) 1wlo CREA, 
ê:<<:irnpJn haJ;,('.,\ rlo{s) resol'.-Jivcí,\ atest;:-oc,(s) de 
ex --·cução em nome do profissional int,0 g1 ante do •;eu qué1dro 
técnico, fornecido(s) por pessoa(s) j uríd ica(s ) de direito 
público ou privado, devida111ente autenticado(s) pelo 
CREAíCAU por meio de anotaçã er:pressa que vincu le o 
atF5tarlo ao acervo técnico . (grifo no:;so) 

ln casu, a recorrida apresentou d iversos Atestadoc 
Téuiic:c s devidarnPnte registrados no CREA 'D F que comprovam a 
car),· l 1ciad' t{:ci ;, <' cL1 ,?mpr•~-a,. bem comn cJ,? <:t'U S i-e·,prrnsáveis 
técnicos, ,, ::,ido ,, :,e o atestado técnico emír.iciu pel a FI F' FCQ (etT, 
edif:cio coin c'lr,:::-,·1 c:o nstruíd a == 3.850rn 2) referen !:e a obras executadas 
ern -::·dificc,,·:jo 1,: ma de J .300,00 m2, contemp la serviço~ dP 
re-: 1 d.r 1 ,_;. ( . , ·t c-r; , pl:c~ii;ão de 1' ,l::.,(:•~ i:il de /\i1:1--.1m1u 
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Cr•; r r-• >sto -,~\Cf ern facha das, tanto é assim qtie a anál isr! da á1·ea 
técrii·· 3 r·e•;tring1u-se a este único atesta do dentre os di er·sos 
apr < ,•,iícll· 1_;, qLk -ri:cnd_u co.n sobras a quJlifie:,)ío técn ira e,<igida 
pela lf:tra ·'b"do it/'..lrn 7.1.2 do Edital. 

Para além disso, ficou evidenciada que a r-:corrida 
poc,su; u1 n c,)rpo 1-é nico amplamente qual ific ack com c:1pac ítação 
técnica prn-f1ssio11ai espf--xíf, ca para o objeto lic itê-J 1.fr1 e. para él Í~2rr1 disso, 
aprc~sf::ntou at.estac,:ão ern obras execut adas em edificaçõe , acima do 
exir'.; io pei I edit~i í1.300m 2), portant o, compro arn 1 saciecl ;:ide a sua 
qLkd1!1 .. -.:.1~) t·, 1~ e, __ ;::-\ 11tu e etr:nt0ré1 r~e e"IA-~ 1 1'.·':' n .:l exeui,~~w dos 
ser1riços d;'--1::,(nl:o:; ;7 _1 objet< lici t ado, além de po:;s,uir est rutura técnica 
orn i-a _io11c1 i t·' pruº;-issional capacitada para atencl1~~r aos qu. ntitativo~ 
rni1 dP7C-.S e"<i il(l()'."", 

1 obstante, a recorrente pretr-;ncler emplacar o seu 
entr-•r 1climE.nto, de que haveria a necessidade de se comprovar a 
exec ur,,ão r: 1e J .J0Dm2 de fachadas com apl icação ACM, o que está 
tot<Jifrlt-:'lltC equivocado, na medida em que o c·d1i:é.! deixou be1-r1 claro 
que expert1se exigida deveria ser de serv iços de 1·('. ita lizaç~10/n::-trofit 
cor~1 c.1pliLaç~o de Material de Alum ínio Corn posto-ACM em edíficaçpe~ 
ac_Lrnc-. 9D..:J_Q_O_r:r{ portanto, a metragem mínim;;) exig ida d iz resp · ito à 
ed1ti\,(..l~~1u 1 • não; é:.piiCdsAo elo 1./iateri al de AIL1il:1n , Composto-ACM. 

/\ explanação técnica acirn;:1 t en1 o propé)'~ito de 
detnonstr ;:.i1 qu1:: é:1 dpl icação do Material de Alurnín!o Composto-ACM, 
valr· rL ~1, , s1·u ,;1 né~rh,J, nã, i irrrplica em au•·i-1ento da corriulex:idade 
téct·lll..:i cio 1'1bJ :,t) ou tJi"na de:.:.,propOi~ção t? ntri:.' .~' i 1 ... 1ê'ntidadr:•:; pc1 ra a 
sue: f'><-?cL:1:ão, r:.::;razes de ensejar maior capacidade operativa e 
gerc1-ic1al ca licitante e de potencial comprorneti rnento acer ,a da 
qu,i'lli.-1dE~ ._iu d,:1 í;nalida\.,le ,3lrnejada na CO! i1Jr: ·J.;ão d;::1 obíc1 ou 
ser·,1i.us. 
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· c).C.O, não tem qualquer proced;~nri~1 a insurgéncia da 
reco"-rPn l-e qt 1e ·h"ve t er· seu recurso rejeitad o, cú rn (i rnanutcnçzio da 
de< 1 : .. '- ' I r I l _; e 1 -

IV -- DO PEDIDO 

<.) . ~l i (. ( _:, X 1 (. ,_ . r 'r te n -~, s· 1 _:, -, ()' - ' ·1Ca' t ·1 e a(" '. I' 11·· '1 -'1 ir· :::i L. .J -- ' __ , . ~' l U, , C ,. . e,. u ' _ t- .) . ., ,::'. _ ,. '-· ., .. _ 

aci1 í\ri --:il 1r hava·:L:i~, f<,pera a re corrida ,~.:: !n conheci111cnt.o e 
de:, ,r:,vin,, nto do Recurso Adrninisüativo avia d µela recorrente ro! i 
Pr0Jl11 :1s Ltda, a fim de manter incól ume o parecer da área técnica, 
a.,~.ir con, c1 d,··=1 ao des~;:i Comissão JulPadOi--~:. 1 pk: é a in ;:1bii1taçao 
da 11:-:::or-r2ntE e a habili taçao da recon·ida, pv,10 que assim sera 
rea!iz;·,cia JUSTIÇ/\1 ! 

SCIA - Quadra 14, Conjunto 04, Lote 04 - Brasília-DF - CEP: 71250-120 - Fone/Fax: 61 -3363-8942 

CNPJ: 01.710.170/0001-22 I.E: 07.369.381/001-28 www.civilengenharia.com.br 


	2b39459a6d8176f2bf31c32d345d1d097ee11d1dcdd4cbe8cee4889b6f8ccb7a.pdf
	35d60c43e7a7b1871662e20fc56c31d825e6d54c10d7ff849a501a4a771b2e7b.pdf
	2b39459a6d8176f2bf31c32d345d1d097ee11d1dcdd4cbe8cee4889b6f8ccb7a.pdf
	2b39459a6d8176f2bf31c32d345d1d097ee11d1dcdd4cbe8cee4889b6f8ccb7a.pdf
	2b39459a6d8176f2bf31c32d345d1d097ee11d1dcdd4cbe8cee4889b6f8ccb7a.pdf

